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DECISÃO SOBRE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

OBJETO: contratação de solução integrada de gestão acadêmica, na 

modalidade de licenciamento de uso de software, incluindo os serviços 
de migração de dados, implantação, parametrização, treinamento, 
suporte técnico e manutenção, para atender às demandas de graduação, 

pós-graduação e extensão da Universidade de Gurupi – UnirG. 

I – RELATÓRIO EM SINTESE DO PEDIDO 

Trata-se de Pedido de Impugnação apresentado pela empresa VOITTO 
TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E EDITORA LTDA em face do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2026, especificamente quanto à 
exigência prevista no item 7.12.5, subitem "a.3", que estabelece a 
comprovação de capacidade técnico-operacional mediante apresentação 

de atestado que demonstre experiência anterior em ambiente com, no 
mínimo, 2.500 (dois mil e quinhentos) alunos, vedado o somatório de 
atestados para atingimento desse quantitativo. 

Em síntese, a Impugnante sustenta que a vedação ao somatório de 
atestados afrontaria os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
competitividade, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União, requerendo a alteração do instrumento convocatório para admitir 
o somatório de atestados e a consequente republicação do edital. 

Recebida a impugnação, os autos foram encaminhados ao Núcleo de 
Tecnologia da Informação – NTI, setor técnico responsável pela definição 

das especificações da contratação, para manifestação acerca dos 
questionamentos formulados. 

É o relatório. 

II – DA ADMISSIBILIDADE 

Verificados os pressupostos de admissibilidade previstos no edital e na 

legislação aplicável, conhece-se da presente impugnação. 

A impugnação foi conhecida e, no mérito, julgada improcedente, 
conforme Parecer Técnico Comunicação Interna nº 120/2026, emitido 

pelo Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI, anexo aos autos, cujas 
conclusões e fundamentos passam a integrar a presente decisão para 
todos os efeitos legais. 

III – DA ANÁLISE DE MÉRITO 
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Após análise das razões apresentadas pela Impugnante e da 
manifestação técnica emitida pelo Núcleo de Tecnologia da Informação – 

NTI, conclui-se que não assiste razão à Impugnante. 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei nº 14.133/2021 autoriza a 
Administração Pública a exigir comprovação de capacidade técnico-

operacional compatível com as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto contratado, admitindo, inclusive, a exigência de 
quantitativos mínimos de até 50% (cinquenta por cento) da parcela 

pretendida, conforme disposto no art. 67, § 2º. 

No presente caso, a exigência de comprovação de experiência anterior em 
ambiente com, no mínimo, 2.500 alunos correspondem exatamente a 

50% da carga operacional estimada da Fundação UnirG, instituição que 
atualmente possui aproximadamente 5.000 alunos ativos, distribuídos 
entre cursos de graduação e pós-graduação, além de cerca de 500 

usuários institucionais internos, entre docentes, coordenadores e 
servidores administrativos que utilizam simultaneamente os sistemas 

acadêmicos e financeiros. 

A definição desse quantitativo não decorreu de critério arbitrário ou 
meramente restritivo, mas de avaliação técnica fundamentada em 
gerenciamento de riscos, considerando a criticidade do ambiente 

acadêmico institucional, a necessidade de elevada disponibilidade da 
solução, o volume de acessos simultâneos, a complexidade da base de 
dados institucional e a relevância estratégica da contratação para a 

continuidade das atividades acadêmicas e administrativas da 
Universidade. 

Importa destacar que o objeto licitado não consiste apenas no 

fornecimento de software, mas na implantação, migração, sustentação e 
operação de uma solução integrada responsável por suportar processos 
acadêmicos, financeiros, administrativos e regulatórios essenciais ao 

funcionamento da Instituição. 

Nesse contexto, o diferencial técnico relevante não reside no quantitativo 
acumulado de usuários atendidos ao longo de contratos distintos, mas 

sim na demonstração de capacidade para operar, administrar e suportar 
simultaneamente ambiente único, integrado e centralizado com 
volumetria compatível com a realidade operacional da UnirG. 

Conforme demonstrado pelo setor técnico, contratos distintos e 

pulverizados podem envolver infraestruturas independentes, bases de 
dados segregadas, equipes de suporte distintas e cargas operacionais 

distribuídas, circunstâncias que não permitem concluir que a empresa 
possua experiência efetiva na gestão simultânea de ambiente único 
submetido a elevada concorrência de acessos. 
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A experiência concentrada em um único ambiente operacional constitui 
elemento essencial para aferição da capacidade da futura contratada de 

suportar cenários críticos enfrentados pela Instituição, tais como 
períodos de matrículas online, lançamentos acadêmicos, inscrições em 

processos seletivos, emissão de documentos, negociações financeiras, 
processamento de dados acadêmicos e demais operações realizadas 
concomitantemente por milhares de usuários. 

O Núcleo Técnico destacou, ainda, que a Fundação UnirG possui acervo 

histórico de dados estruturado em aproximadamente 11.000 tabelas 
relacionais, contendo milhões de registros acadêmicos e financeiros, cuja 

migração e integração demandam experiência prévia compatível com a 
dimensão e criticidade da contratação. 

Dessa forma, a vedação ao somatório de atestados não foi estabelecida 
como mera restrição formal de mercado, mas como medida de mitigação 

de riscos voltada à seleção de empresa que efetivamente demonstre 
experiência operacional compatível com a carga e a criticidade do 

ambiente institucional. 

Cumpre registrar que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 
admite, excepcionalmente, a vedação ao somatório de atestados quando 
demonstrado que o aumento quantitativo do objeto implica incremento 

da complexidade operacional, da capacidade gerencial e dos riscos 
inerentes à execução contratual, exatamente como verificado no presente 
caso. 

Ademais, a exigência impugnada não inviabiliza a competitividade do 
certame, tampouco restringe indevidamente a participação de licitantes, 
limitando-se a exigir experiência compatível com a dimensão operacional 

do objeto licitado, em observância aos princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade, eficiência, segurança da contratação e seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

A vedação ao somatório não impede a participação de empresas de 
pequeno ou médio porte, tampouco restringe o certame a um único 
fornecedor, limitando-se a exigir demonstração de experiência compatível 

com a dimensão operacional do objeto licitado. 

Diante de todo o exposto, verifica-se que a exigência prevista no item 
7.12.5, subitem "a.3", encontra-se devidamente motivada, amparada por 
justificativa técnica específica constante dos autos, compatível com as 

características da contratação e com os limites estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021. 

IV – DECISÃO 
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Ante o exposto, Conforme consignado no Parecer Técnico através da 
Comunicação Interna nº 120/2026, elaborado pelo Núcleo de Tecnologia 

da Informação – NTI, documento que integra esta decisão como sua 
motivação técnico-operacional, a exigência impugnada encontra-se 

devidamente justificada em razão da criticidade, volumetria e 
complexidade do ambiente tecnológico da Fundação UnirG, e nas razões 
acima expostas, DECIDO CONHECER da impugnação apresentada pela 

empresa VOITTO TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E EDITORA 
LTDA, por ser tempestiva, para, no mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, 

mantendo-se integralmente as disposições do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 007/2026, especialmente a exigência prevista no item 7.12.5, subitem 
"a.3", referente à comprovação de capacidade técnico-operacional. 

Por consequência, permanecem inalteradas as condições do instrumento 
convocatório e a data originalmente designada para realização do 
certame. 

. 

 

 
 

Gurupi - TO, aos 17 dias do mês de junho de 2026. 

 

 

 

Telma Pereira de Sousa Milhomem 
Agente da Contratação/Pregoeira 

Fundação UNIRG 
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